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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.626, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wanderley para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Wanderley, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00709/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015655/2015-90, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, inscrita no CNPJ nº 
03.158.031/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de junho de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley, estado da Bahia, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9339/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2626, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2626/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869237 e o código CRC F6D3E62C.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1869237
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 1 08/07/2021 17:16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36038/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.015655/2015-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684628 e o código CRC 40E6EF3F.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 4684628

Ofício 36038 (4684628)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 138



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, inscrita no CNPJ N° sob o n° 

03.158.031/0001-63, com sede na Rua Laureano José de Andrade, 15, 

(Antiga Rua São Teodoro), na cidade de Wanderley, Estado da Bahia, 

CEP 47940-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 	o 481 datada de 

22 de setembro 2003 e Decreto Legislativo n° 646 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 22 de junho de 2005, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, protesta por apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União.. 

Wanderley, 22 de março de 2015 

LOURIVAL R CHA FILHO - Presi nte. 
RG 45769 EB BA - CPF 918.521.105-20 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA LAUREANO JOSÉ DE ANDRADE, 15 
WANDERLEY-BAHIA. 
CEP 47940-000 

MC/PROTOCOLO 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

EmQZ  IO / l5 às  LAN 4 	horas 

Assinatura: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.015655/2015-90  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 06 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/04/2015, às 10:23, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447577 e o código CRC F271C143.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0447577         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 3



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA EM DEFESA DO DESENV DE WANDERLEY 
ADWA 

CNPJ: 03.158.031/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 19:18:09 do dia 09/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/10/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

09/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - ANATEL (0711914)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 4



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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09/09/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ­ Impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.158.031/0001­63
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/05/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADWAN 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
CASTRO ALVES 

NÚMERO 
109 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
47.940­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
WANDERLEY 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/09/2015 às 19:20:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 09/09/2015

Certidão obtida via Internet - CNPJ (0711918)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 6



Processo nº.: 53900.015655/2015 

Localidade: WANDERLEY / BA  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: PENDENTE 

2.    Certidão negativa ANATEL: documento SEI nº. 0711914 

3.    CNPJ: documento SEI nº. 0711918 

4.    Estatuto: PENDENTE 

5.    Ata de eleição: PENDENTE 

6.    Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade: PENDENTE 

8.    CPF: PENDENTE 

9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art.  

- endereço completo da sede da entidade: art. 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 

- Conselho Comunitário: art. 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 

Relatório - CGRC (0711919)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 7



- ingresso gratuito como associado: art.  

- direito de voz, voto e ser votado: art. 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 

- direitos e deveres dos associados: art. 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 

***OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O processo não está instruído.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

*** CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo documentos.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20472/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.015655/2015-90
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
em Defesa do Desenvolvimento de Wanderley para renovação da autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley /
BA.

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“a”

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da entidade.

Subitem

20.3, alínea

“d”

Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.  

Observação 1: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado junto ao Cartório de

Pessoas Jurídicas. 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe os subitens

8.2 e 8.3 da Norma 1/2011.

Subitem

20.3, alínea

“e”

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.
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Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

 

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes ---

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 09/09/2015, às 19:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0711923 e o código CRC 62B063D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29557/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
LOURIVAL ROCHA FILHO
Representante Legal da Associação Comunitária em Defesa do
Desenvolvimento de Wanderley
Rua Laureano José de Andrade, nº. 15
​47.940-000 / Wanderley – BA
​CNPJ n° 03.158.031/0001-63
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.015655/2015-90.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20472/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0711927 e o código CRC F031D222.
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WANDERLEY, 20 março de 2015.

A Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de

Wanderley, CNPJ 03.158.031/0001-63, situada à Rua Laureano José de

Andrade, nO 15, antiga rua São Teodoro, Wanderley-Bahia, através do seu

representante legal infra-firmado, vem , perante esta aos senhores da

ANATEL aduzir, para fins de prova, junto ao M inistério das

Comunicações, sob as penas da le i, que a referida associação,

executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o

canalja frequência 104,9, na localidade de WANDERLEY, Estado da

BAHIA, encontra-se com as suas insta lações e equipamentos em

conform idade com a última autorização do Poder Concedente, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Outrossim , declaro que a referida entidade está apta a ter a sua

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no

Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

(JJIr/7/

IVAL ROCHA

Presidente
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Parúgrafó ljnico ~,Os membros da Dircl('iria dcveriio manter dornicílio ou rcsid6ncia
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;\1 '1. I ()C ' - A lJ ire lo r ia s e r { ) cOlnposta dos s e g u in te s d ire to re s :

PRLSIDENT'E;

V le r , : . , F R r : : r ) iD E 1 \ i 'l '! : : :

5'F ( ' 1 ) "1 ': , "1 ' 1\' fi I ( ) ,

., • "" "\ ,_, • J í \ 1 ',' ,

T r : :S ( )L J f< . F ~ :J J < .. O :,

Y-"J'!< J - : : 'I 'C ) I : ) 1) 1 - , : ' I : ) / \ "1 ' r? í ~ /1(" N ! r ( ')L , , . , ,_ , . , \ _ L" 1., i \ , ) I 1 . ,_ ,

/ \ r t , ] I " - C "C 'l'r'lf} " t ' I" ,;, 1 - ) i" ,1 ') f 'I 'r j C'x :> ( 'l l l ' j '\ " 'I '
, . ,1 ,,~J""'" , Cl,( "L ', C '\ , . , , • , .

1 - Cumprir e l i : lz ,e r curnprir as disposi\~óes estatuú.!'ias e as deliberaç:ões da

a - Assernbléia Gera! e C o n s e lh o FiscaL
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pa;.~j'-acompanh;:\l' com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

cO lllu n id a d e c chts finalidades estabelecidas n o a r t . 2').

VI, .. Compete a Diretoria compor (,)quadro pessoal da Rfldio.

Art. 12" - Sào atribuiçôes do Presidente:
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11 - (:ob ra l' c l 'e c eb t~ rc (H ltr ib lú \~ ô e s . dona tivos ou ren d a s d t.'v id :1 S Ú ! \s so c ia ç ào :

\~

ob rig açô e .s , a ss in an d o co rn o P re s id en te o s

.~..'

1 \/ .. \;hn t"I' t'1n n r,Jç 'll\ ;-\'11 "1 t' ':1 1 u a !íz 'lc h '] c ,-:c rítllc l i"H ljé lb il1_ . ( ,., • • • ••'.. ,. '." " .• _ ._ " - ' t. \.. 'l . . " , ' ." _•• ( . ,{ .. ( ., • ...- '. ,- ' L ••• ' • • • - .\ .~ - •

n ., ..) 'y ,.!,'" 1 I j'; 'I~ .• ... C ., " l'f, ' "n . •..• '. "0 ,o " .. ; ' t , o i • j "~ I '( ' .,., , '''~ ' l: ' 'I '."" ",.: . ,.1 ' .. , ....1 '. " II d lc 'b
fd

ti - ..; .1 ,1 :, ' ) .,,,,,;::,,.\1 ,(..110 ~C I '1 L ,t! .S l.L1LLd 1 .:.1 ,1 ,\,1 .1 2> H l,t( j~ IJ ,j m l1 )( ,( tllltd l,O ~ p c o

S cc re tú rio ,

A rl.
1 I.: Ci

lU -
S ào a tr ib l.liç :ô c s d o D ire to r d e P a tr im ôn io :

! ..~y [a illc r eU l ( lrd en l t~ a tu a liz ad o o p a J rirn ô n io m óv e l e im óv e l d a A sso c ia ç :àü :

I
í _ 1 .: 'l~ ll)" J" ';o " ( ., ':I\ ')I'; '> "" '11 í~T I' (\ I'''' \ '; l t 'Ú I ':" r):llr il'1 ''Il\; ':ll ~ l' 1\ ,...;'" ll 'l 'l ,1 ;,\ ' C l C') " 'i....j .\ ;.:> G i"c .';ll
I ,., c< l,\ l ..l l w < '.;. "".,'-, ,o .c . , \ ',to .l .. ld t.,. '. l " ••• '~ l,' c ••• )" ,1 ." ,ç f ., • .. \- ( " ,[ • • ) ,.

c () N S F~ L H () F i S C o !\ L .

;\r [ .! 7° .. O con se lh o fiscD I com po r ..se ..á d e trê s (0 .3 ) rnem b fiJS e fe tiv o s , c ad a un I do s

q u a is com um sup len te , e le ito s L I cad a d o is an o s p e la A ss t ':m b lé ia ( je ra l d a

A sso c ia ç :~ lo ,p o d en do se r re e le ito s
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A r! . I t io _ O ( 'o n s e lh o r~ 'is c a ltem a s s u a s a lr ib u iç ô e s i, :: U S p o d e re s q u e S 3 0 c o n fe r id o s

P C H - le i_

( ) s ln e rn b ro s d o C o n s e lh o F is c a l d c s c tn lK n h a rã o su a s fu n ç õ e s L ~

s e m re m u n (~ ra ç à o .

lJ ( ' S C ~ II I :> I .[ :~ 1 ! \ . , c '< " I
.: \ ,,-,'}~,' L... :\ ,.) ..~ ._' '-. ,..1 I.~ , J.• _ / \ L.:.

l \ r1 . '~ ~ O ( '-A s a s s c lu b lé ia s g e ra is s e rã o o rd in á r ia s C 0 r1 1 r0 U l1 l< .'tO n o d ia 2 0 (v in te ) d e

d e z c rn b ro d e c a d a < ::ln o , p a ra e le g e r a D ire to r ia q u a n d o ró r (} c a s o ,. a p ro v a r

s u a s c o n ta s . e le g e r o s m c rn b ro s d o C o n s e lh o F is c a .l t~ C o n s e lh o

C om u n itú r io .

! \ r t . 2 1 ; ' _ A s ! \s s c rn b lé ia s g e ra is s c n 'lo d il- i~ á d a s p e le ) D ire to r P re s id e n te d a

; \s s o c ia ç J o q u e c o n v id a rú um ( lU d o is s ó c in s p re s e n te s p a ra s e rv ir d e

S c c re tó r io s . W l c om p o s iç ~ lo d a rn e S ;':" l q u e d ir ig i.rú o s I ra b a lh o s d a

J.\ " ,~i 'l" h l( ',l ' ': ')
• .,:h } .•••• ..•\ li ~ _ ' " , ' ( ..,

" ()N ' Ç ' c I '- i CL , I ,) L .J i_ J (
' " ) I ' '1 I 1 N I ...., j\' I) l' '')
. l . . . IV _ .' .! ..... C

A r! . 2 2 " _ O C o n s e lh o C om u n itá r io s c rú in s t í tu id o d e n o rn ín im o 0 5 (c in c o ) p e s s o a s

" , _ > ~ .. . t,. r • , '. - \.. ., t . ,~ , '1 '" ' - Ir' r ... . ,.\ c .1 • 'I . ,, ' l ' t " '" ' ., '. ' . . A " , " ,; . . . . C .I c'
r c p H ::S e n d ,l lC : , l,e ç )) lu .JC e ~ , C d C d lllu n lu ,1 U e O C d , d l : - ; C O llH ) , h :-> S O C ld Ç U ç ; .• ( lo . . ,

c la s s e s , b t~ n em 6 r i ta s . r e l i£ ! . io s a s o u d e H )()ra d o re s d e sd e C iU é le L ':a lrn e n k
. ~ ~ , 1 ~ ,

in s t i tu id a s .

Titulo ronftre com origina~apresentado neste Cartório de

R eg is tro deTftulosebentos dasPesstnfJuridioos
Comarcad .~BA '

EM /31Q1J1gf :>
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.__ ._--- : ..__ .__ ._ - .._ .•.... ~_ -----.- .•..__ .- _ .. "" --..._ -'''--

r J ',O) IJ ! L') '\ ,"~ ., r'" ,t, o " j. iy /\ ,,)

l\'" }g" .. i' 1\-::<'{)l';'lÇ ';-lC) l)od'c"'/l ""I' ?'vtl'il',J I') '()!' ( 'J ('II.l)"~ I.•'lÇ .,~ i(J ,{O 'I'''I'\l'll'()'r';'l {Jo" "j"':(V "j'r"1 .t,;;
•.. ~. -~".' .,-, l _'•.h)'. ~t< (., t . a< ."l'w \.,.""- \ .. l.,. J" t.t:., (. t..:l. ..~a ("" H.• ..l .. .> (.~) ••}.V 0.\.••..., ..

C lT ! qw,dquer telnpo., desde que seja corl'voc(Jda uma assernbléia gerrd

~1 exlraordin~H'ia para lal fin l.

Ar!. ~2C)" ,. A Assocj~ )í~~ ,lOlambérn poderá ser extinta po!' ddcrmitlaç;'lcY'fégaL

/\1 '1 . 30\\ .. No caso de cxtinç il0 . cOlnpetirá a assembléia geral extraordinúri,!

{,;s labe lecer tun m odo da liquidaç:,:jo c nornear o liqu idante o Conse lho

Fiscal c que devcníflmcionar dUr;'l111CO período da Jiquidaç:~lo.

An, 31 (I •• [,\L in ta a sociedade. seus bC llS scrüo doados ;~t outra \;~ lltjdad l.~cungcncl't,',
l""C 'f)'''I'l''l'"rl(') .:, r""J"")"'? I(') i'I':1 r"Y 'I"'1 ")l'j,;,

""'~ '\.' i.. ,i~ \..,l ,_ <.l ')1) {,. ,('o i,f; v.\..' .d"

DISPOSJÇOES GERAIS E "I'RANSJ"rÓHJ/\S

Art. 32° - O esta tu to desta Associaçüo não poderá soJ1'cr nenhuma alteraçào sem

prévia autorizaçào do poder concedente.

Art. 33° .' Os casos omissos senIo ana li~ ;ados pela Diretoria Executiva e encan1Ínhada

~ j !\sscrnbléia (le ra l para <.lp rec inçfío ,

Art. 34') .. Fica ek:ito o foro da comarca de Vv'andcrley, estado da !3alüa, para dirimir

quaisquer dúvidas que por ventura venham a existir.
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ATA DE CONSTITUIÇÃO

. ~ f
~3

.'.\~a da Assembléia ?eral de C~nstituiÇãO da. Associ~ÇãO COl1lunitál'!a em i g ~
D fes~ do Desenvolvunento de W anderley-Bahia ( AD'W AN ), aos 20 dIas do c :> J!
mês de janeiro de 1999, às 20:00 horas, na Escola .João AM ino Satdes, situado 1i'~
< il lrua Antônio Inácio, S/fi, \Vande •.ley-Estado da Bahia, reuniram-se wn Grupo êr i6 ~

itH e pessoas a seguir indicadas, com o propósito de constituíre~u uma associação I J~ ~
~mmlmtária em defesa do desenvoh,imento de \Vanderle:r-1lahia, sob a forma "s .j~~
r,J i.e ~odedade civil sem fms lUCi'ativos: Bionô Roque das Chagas, brasileiro, ~ t:::: ~ ~ I
4:as~d{}? veterinário, RG 2.423.569 SSP-RJ, CPF 309.961.207-34, Petrônio 1 f1 0 /
lFnm.cisco-~los Santos, b.!_a~ileh'o,_.casudo,pecuari.,ta, RG 838.738 SSP-GO, i £ ~ rt.

(q Uomu-do Soares l\1oreira, brasileiro, casado, motorista, RG 3.649.345 SSP-BA,

!,~, ,/osi Sardcil'O da Silva, brasileiro, casado, eletricístã, RG 792.538.064 SSPIBA, ~

\i\ CPF. 28~.943.064, Adenizar Delgado. das Chagas, b~asilei~o, casado, <::
,-\\t\ vetermano, RG 1.150-962 SSP/BA, CPF 072.667.905-49, Cal'ntelito Souza de t ~

" ':7 '" Oliveira, In'asileiro, casado, funcionário público, RG 098,866.737-70 SSP/BA, .~ ~

,> ,'~ C;F OOu3.589.148-33,I~aque da S'ilva Paiva, bl'asile~ro, casado, lan'ador,. RG.~ ~\
,n 1..044.853 SSP/BA, CPF 948.010.455-53, Camel'lflo Lourenço da Silva,

"',,~\ Thw4isile:iJl'O , casado, comerciante, RG 08340373 SSP/BA, CPF 951/626.318-68,

\;;:,~ r',. M arise Francisca dos Santos, brasileira, casada, professora, RG RG .2.742.863 ~ t
\ \ ~ S S P /R A , CPF 439.248.595-15, J.\ilalia Sueli dos Santos da Silva, bl'asileit'a, ~ . ~
\::..•~ ' ! cas.nil.b, p.'ofessora, RG 1.732.967 SSP/BA, CPF 092.620.675-34, Carlos ~

JH [w llb l~J l'to Santana Pereil'a, brasileiro, divOI'ciado, pintor, RG 19.297.657, CPF <0

/::'\~-:---....,284.736.125-15, Valdemar Santos Júnior, brasileiro, casado, comerciante, RG q
.':7 ' "-~ ,~ ,'~ s .O M 9.664 SSP/BA, CPF 319.561.225-91,)Loul'ival Rocha Filho, brasileiro, "" '< .. 0

~" ~ ',---~. casilldo, professor, RG 07186915-80 SSpjBÂ~(;PF 918.521.105-20, Aurelino r-

~< :\< :'~ '.'- I:\!Xachado da Silva Júnior, brasileiro, separado judicialmente, RG 03864087-28, ~

.,....\] -'\: CP.F 461.36.4.875-00, Júlio Fer'l'e.ira Lma;-brasileiro, solteiro, eletricista, RG ~

5.454.173 SSP/BA, CPF 639.512.075-15, Júlio César Olhreira de Souza, f
IhH'asileiro, casado, tUncionário"l}libli~o, RG 7216053-54 SSP/BA, CPF u ...::S
.48.627.918-08, Orlando Cunha da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, RG

11148542-80 SSP/BA, Fernando Antônio de Oliveira, b.'asileiro, solteiro,

" ~studa,~5e, RG O~06~OO:;~ SS~:~~, ?Ant~~o .~o~f,~~nSantana, brasileiro,

j ~ i2 1 ~ ~ ~-£(; ..~ é ~ - Ç th ? 7 - 11)\., .

-:jJ4 Í~ :~ P ,/f0 1 l1 r J t / c ~ [11 '

.~~ No~~ .. :' n ~ â~ ~ './ I
(/.7 /Y f;~~..f ~ , / - - , C ~ /" ' t . : " /~ ; 6 7 / , , /IA // ,.,.'
V lfL !tf;, < .---- ~ _ .' ,I r - - - . . i /1-"

. II I' - . i' .; , I. Q ;;)

I !/" v . . , . . . . . . , . , t I'l /.... .rV l!fi Il'~ '- ' I _ \ \

/U i1 0t ~ ; 1 C ú 1 v : ' ; l / d ' í t c:; 'V J " ~ ." " , / - .~ ( ( ~ : . , .

r / ; : p ¥ _\-~O<_'-'~--.~ .f,ú "" . 0 , 1}t
. //".<:_- ~ : - ~ o " / ' ' : ; ; ; ; ' ; . ,~ ~ : _ , ;. .- ,. ._ .é '-/ ; ....r< :lfIJ
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casado, lavrador, RG 339.315.315.558 SSP/BA , CPF 189.943.185-34, Francisco

C risóstomo da Silva Neto, brasileiro , casado, pecuarista-;TRG 1827564 SSP/BA ,

CPF 1 3 2 fá 2 7 .3 9 5 -3 4 , GiltO ll Campos Dumas, brasileiro , Isolteiro , comerciante,

RG 03730922-61 SSP:n~~IcPF 283.931.805-97, todos residentes e dom iciliado

neste município de W anderley-Bahia. Para coordenar os trabalhos a

A ssembléia escolheu, por aclam ação o Sr. José Sardeiro da Silva, que con,idou

a m im Marise Francisca dos Santos, para lavrar esta ata. Seguidamente se

procedeu a leitura do estatuto social, o q!!~_Joi feito artigo por artigo. O

Estatuto foi aprovado pelo voto de toda as pessoas anteriorm ente identificadas.

No prosseguim ento dos trabalhos, a A ssembléia procedeu a eleição dos

prim eiros m embros da D iretoria e do Conselho Fiscal, tendo o resultado sido o

seguinte: para m embros da D iretoria: Presidente - Petrônio Francisco dos

Santos; V ice-Presidente - B ionô Roque das Chagas; Secretário - Lourival

Rocha Filho; Tesoureiro - Cal'lnelito Souza de lV lendonça; D iretor de

Patrinlônio - Adenizar Delgado das Chagas.)(ara m embros do Conselho

\

' F iscal: M aria Sueli dos Santos da Silva, Júlio Fel'l~eira de L iJna e José Sardeiro

, ~ da Silva, para Suplentes: O rlando Cunha da Silva, Carlos Humberto Santana\.\ '

I" Pereira e Aurelino M achado da Silva Júnior. Todos os membros eleitos já se c\
\ ~ \ encontram identificados nesta ata. Após a eleição e tomada de posse de todos os t

,\~ \ m embros, 0_ Presidente d,a m esa declarou definitivam ente constituída a' (.

~~"'''' ASSOCIAÇAO .COM JJN ITARIA El\1 DEFESA DO DESENVOLVIl\1ENTO~

-DE 'VANDERLEY BAHIA , com adm inistração e sede na rua Castro A lves, .--------
109, centro, \V anderley-Estado da Bahia, sociedade civil sem fm s lucrativos,

senl ,inculação político-partidária, que terá como futalidade a exploração e ~ ~

instalação de ser"iço de Radiodifusão Sonora, com fmalidade educativa, .
artística, cultural e inform ativa, respeitando os valores éticos e sociais da

pessoa e fam ília em benefício da comunidade de \tV anderley- Bahia, assim como

promover ações que resultenl no desenvolviJnento econôm ico, social e cultural

deste município,~ l!ortunidade à difusão de idéias, elem entos de cultura, ~

tradições e hábitos sociais da conlunidade, oferecer m ecanismos à form ação e

integração da comunidade, estim ulando o lazer, a cultura e o convhio social,

prestar seniços de utilidade pública, integrando-se aos seniços de defesa chil,

sempre que necessário , contribui)' para o aperfeiçoamento profissional nas

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislação

<rofissional \'igente e perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do ~

liI'eito de expressão da fO l1namais acessível e possível. E nada mais havendo a

"t~ 'atar, os trabalhos foram encerrados e eu, l\1arise Francisca dos Santos, que

seni de Secretária, lavrei esta ata, que lida e achada conform e, vai assinada

por ~odos os p~ 'esente~ . ;; ./- y . /7

fi O o ¥ !1 V Z ;M 'r ~~ve;?~~/ t7 ,b ~ s ; : : . t } /é /O

~ 0 p ' t z i " " ~ ~ £1 ,'" C ' f
~;~~~~fj~d~

~ ')lJM~ Jm r n ! J ; ; dfJ, ~ /)

-.~ :~ .! "-
: .2 \

'-'~~

,.~... '''-' :. ,

~."
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A ta da Reun ião O rd iná ria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY - ADWAN - rea lizada no d ia 20 de

dezem bro de 2014 .

Aos v in te d ias do m ês de dezem bro do ano de do is m il e qua to rze , às 9 :00 hs

(nove ho ras) na sede p rov isó ria da assoc iação s ituada na Rua Lau reano José de

Andrade (an tiga rua São Teodo ro ) 10 , nes ta c idade de W anderley - Bah ia , em

prim e ira convocação os m em bros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA

DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY - ADWAN - em Assem b le ia G era l

o rd iná ria , con fo rm e Ed ita l de convocação a fixados nos loca is frequen tes pe los

Assoc iados , cu ja cop ia fica rá a rqu iva na Sede da Assoc iação , pa ra de libe ra r sob re

os assun tos re fe ridos no ed ita l. O P res iden te da assoc iação , da í en tão dec la rou

abe rtos os traba lhos , ass im com o deu boas v indas a todos os p resen tes e em

segu ida conv idou a S ra , S ilvân ia Lou rdes da S ilva O live ira pa ra secre ta ria r a

sessão e d ig ita r a respec tiva a ta , ficando ass im constitu ída a m esa com todos

seus in teg ran tes , O S r. Luc iano P in to D órea , p res iden te da assoc iação , d isse en tão

que o ob je tivo da reun ião e ra o cons tan te do ed ita l pub licado , ou se ja , e le ição dos

m em bros do conse lho F isca l e do Conse lho Com un itá rio , con fo rm e prece itua o a rt.

20 do Esta tu to da En tidade . Fo i ve rificado que só hav ia um a chapa inscrita pa ra

conco rre r às e le ições pa ra a nova d ire tó ria : um a para o Conse lho F isca l e ou tra

pa ra o Conse lho Com un itá rio . A pesa r dos in teg ran tes das chapas conco rren tes

se rem quase os m esm os da an te rio r, a Secre tá ria in fo rm ou a todos as a tribu ições

da d ire to ria e cada um dos ca rgos do Conse lho F isca l e C om un itá rio .

P rim e iram en te fo ram aprovadas as con tas da a tua l d ire to ria e logo após a

exp licações fo ram in ic iadas a vo tação pa ra a nova d ire to ria , pa ra o conse lho fisca l

e conse lho com un itá rio . Um a vez ence rrada a vo tação o P res iden te nom eou a

sóc ia E liân ia Lou rdes da S ilva pa ra a tua r com o escru tinado ra , onde a m esm a

con fe riu jun tam en te com todos os m em bros da m esa das chapas vo tadas , sendo

que o núm ero de cédu las fo i exa tam en te igua l ao núm ero de vo tan tes onde fo ram

e le itos os segu in tes m em bros da d ire to ria E xecu tiva : P res iden te : LOURIVAL

ROCHA FILHO, V ice -P res iden te : LUCIANO PINTO DÓREA, Secre tá rio :

DEUSDEDIT GOMES DA SILVA FILHO, Tesou re iro : JOÃO BATISTA RABELO

DE SOUZA, D ire to r de Pa trim ôn io : JULIO FERREIRA LIMA, todos são

b ras ile iros , m a io res , capazes , res iden tes e dom ic iliados na sede do m un ic íp io de

W anderley-Bah ia , pa ra o Conse lho F isca l fo ram e le itos os segu in tes m em bros :

P rim e iro m em bro e fe tivo : Luís ANDRÉ BARRETO DA SILVEIRA, Segundo

m em bro e fe tivo : REINALDO FERREIRA DE LIMA, Terce iro M em bro : SILVANIA

LOURDES DA SILVA OLIVEIRA, P rim e iro Sup len te : ELENALDO CORREIA DE

OLIVEIRA, Segundo Sup len te : ELIÂNIA LOURDES DA SILVA e Terce iro

Sup len te : PAULO TEXEIRA DE OLIVEIRA. Para o Conse lho Com un itá rio fo ram

e le itos os segu in tes m em bros : JOSEFA DOS SANTOS DA SILVA, LUIZ

CARLOS DE JESUS ARAÚJO, GENIVALDA FERREIRA DOS SANTOS e
CANDIDO RIOS DA SILVA, rep resen tan tes de en tidades c iv is s ituado nesta

c idade . Todos os m em bros e le itos nes ta da ta se rão au tom a ticam en te

em possados no d ia v in te e um de jane iro de 2015 e dec la ram nesta opo rtun idade

que vão con tinua r não m ed indo es fo rços pa ra ze la r pe lo bom nom e e

con tinu idade dos traba lhos da assoc iação . C om o n inguém m a is dese jasse faze r o

I~a r\ó r"o de Tíl;;los e Oocum snLO ,

e C iv il das pc. ~ ríd icas .

'VIaria Ter .. 'a,
Oii", d
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u so de pa la v ra s , o se n h o r L u c ia n o P in to D ó re a d e c la ro u e n ce rra d o s o s tra b a lh o s d a

p re se n te A ssem b le ia , q u e e u S ilv a n ia L o u rd e s d a S ilv a O liv e ira , d ig ite i a p re se n te

a ta q u e , d e p o is d e lid a e a p ro va d a , va i a s s in a d a po r to d o s o s p re se n te s . S e de da

A sso c ia çã o , M un ic íp io d e W ande rle y , E s ta d o d a B ah ia , em 20 de de zem b ro d e

2014.

~~~~~~

ELIANIA LOURDES DA SILVA - Secretária

RG 1194469523 SSP/BA - CPF 012.856.645-07

f3&<f-1o frZcL~~ d~
JOÃO BATISTA RABELO DE SOUZA - Tesoureiro

RG 08009843 66 SSP/BA CPF 903.052.135-04

. r;::d-
~~~~~
JULIO FERREIRA LIMA - Diretor de Patrimônio

/

RG 05454173 50 SSP/BA - CPF 639.512.075-15

C a rló r io d e T itu lo s e UOGUf,lt-.i1'

e Civil da s P e ~ , lu r id ic a s

M a ria T e re _ . ; '"
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. .
CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL

DAS PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE BARREIRAS-BA

Maria Tereza Marlanl Dias

BR 020 Km 00 Lo!. Comércio Shopping Cenler Rio das Ondas Cep 47807-510

SALAS 38/37

Protocolo: 90.552 AV do Registro: 714

Livro: A-9P
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4'

LISTA DE PRESENÇA de associados presentes à R e u n iã o O rd in á r ia d a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE

WANDERLEY - ADWAN - r e a l iz a d a n o d ia 2 0 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 4 .

~~~-

R G 1 0 4 0 4 0 S S P /

g
AC P F 0 .7 7 7 .~ 0 5 ~ ~

',Ç,?//,/~r;;;;:.N'/!;1;,o
RIVAL ROCHA ILH? ~G-/

R G 4 5 7 6 9 E B B A - C P F 9 1 8 .5 2 1 .1 0 5 -2 0

~~~~~~,
ELIÂNIA LOURDES DA SILVA

R G 1 1 9 4 4 6 9 5 2 3 S S P /B A - C P F 0 1 2 .8 5 6 .6 4 5 -0 7

~ J3ecé6'!?C{k6d~
(I JOÃO BATISTA RABELO DE SOUZA

R G 0 8 0 0 9 8 4 3 6 6 S S P /B A C P F 9 0 3 .0 5 2 .1 3 5 -0 4

~ ~ ~ 7 '~
JULIO FER';;IRA LIMA ~

R G 0 5 4 5 4 1 7 3 5 0 S S P /B A - C P F 6 3 9 .5 1 2 .0 7 5 -1 5

R G 1 7 1 9 7 8 7 S S P /B A C P F 6 9 4 .0 3 5 .4 6 1 -1 5

!bith.~, D_.,d- J4.c;;./v~r",
ANDRE BARRETOD1rSiI~RA

R G 1 1 7 3 6 3 0 1 4 7 S S P /B A C P F 6 3 0 .8 1 5 .6 5 5 -2 9

~ I:~'
REINALDO FERREIRA b ~ A

R G 7 1 8 6 9 5 7 3 9 S S P /B A C P F 5 0 0 .7 7 2 .3 6 5 -7 2

; ~

SILVANIA; RDES DA SILVA OLIVEIRA

RG O'93-íi16902 SSP/BA CPF 931.335.291-53

C a r ió r io d e T í tu lo s e OOG~n.lel1lv.

e C iv i l d a s P . 'a s u f ld lc a s .

M a r ia T e r ' . I IélS

O f l l . . I a
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9 . . . .Q £ Q ~ ~ t - ~ ~ : . .

~ ~ O C O R R E IA O E O L IV E IR A

R G 0 8 0 0 9 9 7 3 4 4 S S P / B A C P F 8 9 1 . 5 4 3 . 8 0 5 - 1 0

CARLOS HUMBERTO SANTANA PEREIRA

R G 1 9 . 2 9 7 . 6 5 7 S S P / B A C P F 2 8 4 . 7 3 6 . 1 2 5 - 1 5

E U M A R C O S RABELO DE SOUZA

R ~ ~ 6 { o ~ ~

PAULO TEXEIRA DE OLIVEIRA

R G 5 . 3 8 8 . 5 0 1 S S P / B A C P F 6 3 9 . 5 1 9 . 3 2 5 - 2 0

d
' . i

] L ~ S CÀIV~:0~O 0 - _

OSEF DOS SANTOS DA SILVA

R G 0 1 4 3 0 8 5 3 3 6 S S P / B A C P F 2 3 8 . 8 2 3 . 1 0 5 - 1 0

w iV e& d c t . ~wiw ~ ~
IVALDA FERREIRA DOS SANTOS

5 2 4 3 4 7 2 9 8 S S P / B A C P F 4 3 9 . 2 5 6 . 5 0 5 . 0 4

R G 0 8 8 7 3 1 6 7 7 8 S S P / B A C P F 9 7 1 . 5 2 7 . 7 3 5 - 7 2

R G 1 3 2 7 2 0 9 9 0 0 S S P / B A C P F 0 1 8 . 4 0 1 . 0 6 5 - 9 0

(j}/)//JA /J~A ~/--'A/.)/~/'~ tAJ~
~ 1 r ~ IN D J 6 lV Í~

R G 4 6 5 8 5 3 1 S S P /G O C P F 0 1 2 . 5 2 9 . 6 7 5 - 4 3

, : - a n o / lO de f i l u lo s e D o c u m e n to ,

e C i v i l d a s P e , . l r í d i c a s .

' \ 1 • .u i a T e r I I I i a s

O " ~

Requerimento  (0813834)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 32



R E LA TO R IO

o CO N S E LH O CO M U N IÁ R IO da Associação Comunitária em Defesa do

Desenvolvimento de Wanderley-Adwan, legalmente constitu ída conforme

reunião ord inária rea lizada em 20 de dezembro de 2014, vem aduzir que a

programação da W AND ER LE Y FM 104 ,9 , está conforme dispõe a Lei a

respeito da matéria , uma vez que contém , na sua programação diária ,

in formação, lazer, manifestações cultura is, artísticas, fo lc lóricas e tudo

aquilo que possa contribu ir para o desenvolvimento da comunidade, sem

discrim inação de raça, re lig ião, sexo, convicções político-partidárias e

condições socia is.

Vale ressaltar que a em issora em questão, sempre respeitou os valores

éticos e socia is da pessoa e da fam ília e dando oportun idade à

manifestação das diferentes opin iões sobre o mesmo assunto.

Transm ite programas de cunho educativo e informativo, inclusive a VO Z

D O B R A S IL em conform idade com determ inação expressa do Governo

Federa l.

As propagandas, q u e s ão a fo n te d e so b re v iv ê n c ia d a em is so ra , são

em forma de apoio cultura l e de estabelecimentos localizados na sua área

de cobertura.

W anderley, 10 de março de 2015.

A R A U JOLU I

CONSELHO CO UNITAR IO :-t--

b"1 S OJ-..AV9-:>
\

J E FA IJ )O S S A TO S D A S IL V A

~ciQf~ flw)w oU t ~
N IV A LD A FER R E IR A D O S SA N TO S e

IO~

Requerimento  (0813834)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 33



DECLARAÇÃO

Eu, LOURIVAL ROCHA FILHO, declaro, sob as penas da lei, como

representante legal da Associação Comunitária em Defesa do

Desenvolvimento de Wanderley - ADWAN, entidade requerente,

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério

das Comunicações, que toda a documentação descrita neste

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia

autenticada e em conform idade com o subitem 20.3 da Norma nO

1/2011, aprovada pela Portaria MC nO 462, de 14 de Outubro de

2011.

. tlP/'J,Ç) -;;:;;;4 c;-;Z
IVAL16~FI~~'/[r/ jI-' ! .
Presidente

Endereço para correspondência

Rua Laureano José de Andrade, 15

Wanderley-Bahia.

CEP 47940-000

e-mail -fmwanderley@hotmail.com
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C E R T ID Ã O PO S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E ... P á g in a 1 d e 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
,

DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA EM DEFESA DO DESENV DE

WANDERLEY ADWA

03.158.031/0001-63

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c re v e r

e c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h a m a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o

re v e r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito

s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a

A tiv a d a U n iã o , a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :5 5 :4 1 d o d ia 0 9 /0 4 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V á lid a a té 0 9 /0 5 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp :/ /s is tem a s .a n a te l .g o v . b r /b o le to /C e r t id a o P o s i t i v a /c e r t id a o .a sp ?N um C N P .IC P F = 0 3 ... 0 8 /0 4 /2 0 1 5Requerimento  (0813834)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 35



~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

,--------------_ ..-.._ ..__ .._ _._._--_.- .._--_ _--_._.__ _ _ -- - _-_ ..••....

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.158.031/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

D/\T/\ Df /\flER TU R/\

06/05/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F/\Nl ASI/\)

ADWAN

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA Pf~INCIPI\l

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICI\S SECUNDÁRII\S

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

CASTRO ALVES

CEP

47.940-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAlRRO/DISTRIlO

CENTRO

NÚMERO

109

MUNiCípIO

WANDERLEY

IELEFONE

COMPLEMEN10

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

***.*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

0/\ TA 0/\ SITUAÇÃO C/\D/\STRAI

03/11/2005

0/\' A DA SI I UAÇÃO LSI'EC IAL

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/04/2015 às 09:26:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil ...06/04/2015
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I

D E S T IN A T Á R IO

S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O E S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , A N E X O B , S A L A 3 0 0 - 0

B R A S íL IA - D F

C E P - 7 0 0 4 4 - 9 0 0
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R E M E T E N T E
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Partido Político: PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - WANDERLEY/BA

Vigência: Início: 01/05/2012 Final: 12/12/2014

Código: V5UP.N4MI.D6SI.U/ZY.

Certidão emitida às: 03/12/2015 16:11:17

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LUCIANO  PINTO  DÓREA  (Título  Eleitoral:  002867820566  )  foi  10º  -  MEMBRO
EFETIVO DO DIRETÓRIO (exercício 01/05/2012 a 12/12/2014) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 03/12/2015 16:11
Certidão obtida via Internet TSE (0862552)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 45



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.015655/2015

ASSOCIACAO COMUNITRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: WANDERLEY/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0439304).
2) Estatuto Social: fls. 2 a 9 (Requerimento SEI 0813834).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º. Incompleto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Não previsto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 8º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Requerimento SEI 0813834). (21.1.2015 a 21.1.2019)
Presidente: Lourival Rocha Filho;
Vice-Presidente: Luciano Pinto Dórea;
Secretário(a): Deusdedit Gomes da Silva Filho;
Tesoureiro(a): João Batista Rabelo de Souza;
Diretor(a) de Patrimônio: Júlio Ferreira Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 28.
5) CNPJ: Certidões CNPJ SEI 0711914.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel SEI 0711914.
7) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento SEI 0813834).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas; (III) não há previsão
do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção; e (IV) não está expresso que a
diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros. Além disso, não são representantes de entidades
da comunidade local. Por conseguinte, o relatório sobre a grade de programação também está irregular.
- O Vice-Presidente fez parte do diretório do PTB em Wanderley ? BA, entre 1º.5.2012 e 12.12.2014, o que pode
configurar vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 103/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27089/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.015655/2015-90.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM
DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY  para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Wanderley, estado da Bahia.
 

ANÁLISE
2.                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 4º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à aprovação

pela diretoria.

 
b. Não há previsão do direito

de voz dos associados nas

instâncias deliberativas,

conforme disposto no art. 40,

III da Norma.

 
c. Não há previsão do direito

dos associados de votarem e

serem  votados para os

cargos de direção, conforme

estabelecido no art. 40, IV da

Norma.

 
d. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,
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Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

"b" da Norma.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário é

composto por apenas quatro

membros. Além disso,

nenhum é representante de

entidade legalmente

instituída.

 
Assim, para prosseguimento

do Processo é necessário que

a Entidade sane a

irregularidade. Ou seja,

constitua Conselho

Comunitário composto por,

pelo menos, cinco

representantes de entidades

legalmente constituídas,

observando o disposto no art.

114 da Norma nº 1/2015.

 
Logo após, encaminhe novo

relatório sobre a grade de

programação subscrito por

todos os conselheiros.

Ressalta-se que devem estar

relacionadas as entidades

representadas por cada um

dos membros e devem

constar os números do CNPJ

de cada uma delas.

 

Observação: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório ora solicitado.  

A partir da análise do

processo foram feitas

pesquisas que levaram aos
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Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

seguintes fatos:

 

1 – O Vice-Presidente, Luciano

Pinto Dórea, fez parte do

diretório do PTB em

Wanderley - BA, entre

1º.5.2012 e 12.12.2014, o que

pode caracterizar vínculo

político.

 
A s s i m , solicita-se que a

Associação encaminhe a Ata

de eleição da diretoria

vigente àquela época.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/12/2015, às 16:49, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0862575 e o código CRC 38E48BA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40144/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
Rua Laureano José de Andrade, nº 15
​47.940-000 - Wanderley – BA
​CNPJ n° 03.158.031/0001-63

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015655/2015-90.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27089/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0862631 e o código CRC EC494CAC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13268/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
Rua Laureano José de Andrade, nº 15
​47.940-000 - Wanderley – BA
​CNPJ n° 03.158.031/0001-63

  

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.015655/2015-90.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº
27089/2015/SEI-MC, encaminhada por meio do ofício nº 40144/2015, de
10/12/2015, AR Postal em 06/01/2016, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1083956 e o código CRC 14778FF9.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

SCE/CG<lC ,

NOMEOURAZAOSOCIALDO~ OFICIO nO 13268/2016/SEI-MC, de 22/04/2016

N° DO PROCESSO : 53900,015655/2015-90

ENDEREÇO ' ADRESSE REPRESENTANTE LEGAL
ASS,COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE

W ANIJERLEY ,
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO  

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY - ADWAN. 

Ao Ministério das Comunicações. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária. 

Ref — Resposta Oficio n° 13268/2016/SEI-MC 

Processo — 53900.015655/2015-90 

A Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de 

Wanderley — Adwan, CNPJ 03.158.031/0001-65, através do seu 

presidente abaixo firmado, vem á presença de Vossa Senhoria para 

encaminhar o restante da documentação exigida ( ata com alteração/ 

aprovação de novo estatuto, constituição do conselho comunitária e 

lista de presença) para renovação de outorga solicitada, esclarecendo 

que o motivo do atraso foi devido a motivos de doença de dois dos 

nossos diretores, viagem de outro, bem como recursos financeiros 

para preparar a documentação, ou seja, reconhecimentos de firmas, 

viagem para Barreiras onde as atas são registradas, bem corna 

recurso para registro de ata que está muito caro. 

T. em que, 

P. deferimento, 

Barreiras, 13 de junho de 2016. 

ó rf af Facha pilho 

Presidente. 

Assin~ra~_ 	
~. 	-- 
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ATA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, APROVAÇÃO DE NOVO ESTATUTO DE 

ACORDO COM O NOVO CÓDIGO CIVIL E ELEIÇÃO DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY - ADWAN. 

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois miJ e dezesseis, ás 9:00 hs (nove 

horas) na sede provisória da associação situada na Rua Laureano José de Andrade 

(antiga rua São Teodoro) 15, nesta, cidade de Vander;ey - Bahia, em primeira 

convocaçáo os membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY - ADWAN - em Assembleia Geral 

Extraordinária, conforme Edital de convocaç o afixados nos locais frequentes pelos 

Associados, cuja copia ficará arquiva na Sede da Associação, para deliberar sobre 

os assuntos referidos no edïtal. D Presidente da associação, daí então declarou 

abertos os traba?hos, assim como deu soas vindas a todos os presentes e em 

seguida convidou o Sr. Luiz André Silveira Barreto para secretariar a sessão e 

digitar a respectiva ata, ficando assim constituída a mesa com todos seus 

integrantes. 0 Sr - Lourival Rocha Filho, presidente da associação, disse então que o 

objetivo da reunião era o constante do edital publicado r ou seja, alteração do 

estatuto conforme solicitaç o da Anatel e também para se adequar ao novo código 

civil, eleição do Conselho Comunitário, conforme preceitua o Estatuto da Entidade 

já que o Conselho Comunitário anterior era composto por qua:~o membros em vez 

de cinco e demais assuntos de interesse da associação. Foi verificado que só havia 

uma chapa inscrita para concorrer às eleições para o Conselho Comunitário, Pelo 

secretário foi informado a todos a atribuic3o do consei~ o cornur.itár o. Urra vez 

encerrada a votação o Presidente nomeou a sócia Eliánia Lourdes da Silva para 

aturar como escrutinadora, onde a mesma conferiu juntamente com todos os 

membros da mesa das chapas votadas, sendo que o número de cédulas foi 

exatamente igual ao número de votantes onde foram eleitos os seguintes membros 

da para o Conselho Comunitário: Padre Assis Alexandre da Silva, bra ile Lo, 

solteiro, re!ig'oso, RG 17702169 S /MG, CPF 747.569.744-49, residente e 

do-nicil:ado na Rua Franceliza Rdrigues Lopes, s/n, Wanderley-Bahia, 

representante da PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA DE WANDERLEV/RA, CNP] 

.4.)60.13/0015, Gilmar Pereira da Câmara, brasileiro, casado, lavrador, RG 

21.613.659-8355P/BA, CPF 978.874.635-72, residente e domiciliado .no Povoado 

da Mata, Wanderley-Bahia, representante ega! da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DA MATA, CNPJ 21,603,659/83, Valdeci Oliveira, brasileira, casado, pecuarista, 
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RG 0557607167 	P/BA, CPF 500.743.935-53, residente e domiciliado no Povoado 

do Currar Face, representante legal de ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE 

LEITE E CULTURAS IRRIGADAS DE WANDERLEY/SA, CNPJ 03.53678810001-

43 João Batista Cruz dos Reis, brasíleiro, casado, pastor evangélico, RG 

0775977-79S SP/BA, CPF 857.055.945-34, representante legai da IGREJA 

NOSSO SENHOR JESUS CRISTO — CNPJ 49,494.289/0084-69, Josefa dos 

Santos da Silva, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG 5296076 54 

SSP/BA, CPF 602.205,705-15, residente e domic;liada na Rua Antônio Inácio, 142, 

Wanderley-Bahia, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS  

IDOSOS DE WANDERLEY r CNPJ 02.899.39310001-42, de entidades civis situadas 

neste município. Todos os membros do referido conselho eleitos nesta data serão 

automaticamente empossados na presente data e declaram nesta oportunidade que 

vão continuar não medindo esforços para zelar pelo bom nome e continuidade dos 

trabalhos da assoiaÇão` Em seguida foi colocada para todos os associados a 

apresentação, discuss o, alte~ação e aprovação do novo estatuto conforme a 

exigência de novo Código Civil, Discutido e alterado, tiraram-se as dúvidas, 

colocando ern votação pelo Presidente o novo Estatuto com as Alterações 

propostas, as quais 'iveram aprovação, unânime. Também, pela Assembléia, foram 

revogadas todas as cláusulas do estatuto anterior. O novo estatuto aprovado ficou 

nos seguintes termos: 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.10 - 	A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, doravante denominada 

ADWAN, CNPI 03.158,031/0001-63 é urna associaço (Pessoa 

Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, 

de caráter cultura 	e soc'al, de gestão comunitária, composta por 

número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida., para fins não 

económicos; do Mur c'pio de WANDERLEY, Estado da BAHIA, com sede 

na Rua Laurearo José de Andrade, 10, Antiga Rua São Teodoro, CEP 

47940000. 

Parágrafo Único - A ADWAN reger-se-é pelas disposições deste estatuto 

e pelas leia vigentes no terrikório nacional, 

Art.2 0- 	A A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 

DESENVOLVIMENTO DE WANDJERLEY tem por objetivo EXECUTAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade, 
b) oferecer mecanismos á Formação e intearação da comunidade, 

esUmula,ndo a lazer, a cultura e o convivo social; 

~li~ ál~x 	 ` 

1ti3~2tSú2 çI
.ti~~' 

=swr:,rei« r~4~tr-;~n~a 
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R 0557507167 SP/BA, CPF 500.743.935-53, residente e domiciliado no Povoado 

do Curral Face, representante legal de ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE 
LEITE E CULTURAS IRRIGADAS DE WANDERLEY/BA, CNiPJ 03.536.78SJ0001-

43, João Batista Cruz dos Reis, brasileiro, casado, pastor evangélico¡  RG 

07759787-7955PJ6A1  CPF 857.055.945-34, representante legal da IGREJA 
NOSSO SENHOR JESUS CRISTO - CNPJ 49.494.289/0084-69, ]osefa dos 
Santos da Silva, brasileira, casada, servidora publica municipal, RG 5296076 54 

SSP/BA, CPF 602.205.705-15, residente e domiciliada na Rua António Inácio, 142, 

Wanderley-Bahia, representante lega! da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS 
IDOSOS DE WANDERLEY, CNP] 02899.393/000142r  de entidades civis situadas 

neste município. Todos os membros do referido conselho eleitos nesta data serão 

automaticamente empossados na presente data e declaram nesta oportunidade que 

vão continuar não medindo esforços para zelar para zelar pelo bom nome e 

continuidade dos trabalhos da associação. Em seguida foi colocada para todos os 

associados a apresentação, discussão, alteração e aprovação do novo estatuto 

conforme a exigência do novo Código Civil. Discutido e alterado, tiraram-se as 

dúvidas, colocando erre votação pelo Presidente o novo Estatuto com as Alterações 

propostas, as quais tiveram aprovação, unânime, Também, pela Assembléia, foram 

revogadas todas as cláusulas do estatuto anterior. 0 novo estatuto aprovado ficou 

nos seguintes termas., 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - 	A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, doravante denominada 

ADWAN, CNPJ 03.158.031/0001-6 	uma associação (Pessoa 

Jurídica de direito privado sere fins lucrativos) de duração indeterminada, 

de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 

número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 

econômicos, do Município de WANDERLEY, Estado da BAHIA, com sede 

na Rua Laureano José de Andrade, 10, Antiga Rua São Teodorof  CEP 

47940000. 

Parágrafo Único - A ADWAN reger-se-á pelas disposições deste estatuto 

e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- 	A A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY terra por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e a convívio sacia!, 

en ._.Pi]. 	 .,'-. 
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c) prestar serviços d uti:idade p blica, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para a aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de confo-miriade com a legislação profissional 

vigente¡ 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exe, cicio do direito de expressão 

da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c; respeita aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discrim naç o de raça, religiio, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partiáãrio e condição social nas relações comunitárias; 

§I' E vedaco o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminaç o política, Filosófica, rac:al, religiosa, sexual , de gênero ou 

de qualquer natureza na admissão dos associados: 

za Será obrigatória a p;uralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polémicas, na programação opinativa e 

informatiiva, divulgando, sempre, as diferentes interprataçes relativas 

aos fatos noticiados; 

3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, bem como manifestar idé[as, propostas, sugestões, 

rec amaç es ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

direção responsável pe'a Rádio Comunitária . 

Art. 3 - Os dirigentes e associadas não responderão, nem mesmo 

subsid-ariarnente, pelas obrigaç5es contraídas pela Entidade, ressalvados 

os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 

DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, será utilizada, única e 

exc:Js'varmente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 

não se¡á admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 

suas Funções, bem; como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

vantagens ou ban]ficaç es a cualquer dos seus associados ou dirigentes. 

TI - DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 	- 	Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e 

jurídicas que temam preenchido formulár:a próprio e admitidas em 

IJ ^8t-~vl~v7 1r } 

. Ci' I d 	8S3=_ :}'Ï 
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Assemb`éia GerI, com residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as di pa içóes deste Estatuto, os 

quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a 

entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art, 60 	- 	A ADWAN será composta peias seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada par todos aqueles que assinaram a ata de 

fundarão. 

1I -- Contribuintes ou Efetivos - sócios que contribuem com a entidade 

111 - Honorários - sócios que prestaram relevantes serviços para a 

criação da entidade 

Art. 7c 	- 	As contrihuiç es dos associados serão reguladas em 

Assembléia Gerar. 

Art. 80  - São direitos e deveres dos associados: 

a o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §20  do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG 

Art _ 90 	- 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 

infringirem este estatuto, desde que sua transaressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretora que, frente a procedência da 

so icitaç o, deverá subrnetê-!a à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 

o amplo direito de defesa do associado em questão, 

III - DOS ORGÁGS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art_ 10 - São orgãas da ADWAN: 

a) Assembléia Gerai 

b) Dretoria ; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Gerai, órgão máximo de del;beraç o da ADWAN, 

será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 

ano, no dia 20 do mês de dezembro para avaiiaç o e prestação de contas 

da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comun;tár'ro e e traord:-iariamer.te poderá ser 

convocada para restituição dos dirigentes e alteração estatutá-ia, 

respeitando-se o disposto no §10. 

';utcr1aâd- 
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10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos 

associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 

geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ADWAN e 

estúdio, be-n como na sede das entidades que compõem o Conselho 

Comunitária e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 

diárias durante a prograrnaç o da emissora, devendo conter data, hora, 

2ocaf e .suta da reuno, 

§30 - A AG deliberarâ em prirne=-a convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e, m segunda convocação, trinta 

minutos após core qualquer r'rnero de associados aptos a votar. 

4C - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 

mõveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 

associados em dia com suas obrigações socais filiados a pelo menos seis 

meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ADWAN, órgão executivo e administrativo, será 

composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor 

de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02  

aros, perro: :ida a reeleiçáo. 

§10 - A Diretoria da ADWAN poderá sei substituída, para finalização do 

mandato, no todo ou em paste, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições dispostas no §1 , 

0 - Apenas farão Parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizadas 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipadas, cujas 

residências sevam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de rnancato eletivo que lhes 

asseçure imunidade parlamentar au função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria; 

a) Administrar e superintender os trabalhas e o patrimônio da entidade, 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ADWAN em atos p Tiblicos ou internos, 

d) ReaMzar todos atos necessários ao desenvolvimento da ADWAN. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeira. 

g) 
 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

• 

•1 _ ~5p~I  

. ~ _ .a• r ~~5 ~il t'SI tl i. 	. 
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i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorizaç o da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ADWAN passiva e ativa, judicial e 

extrajudicia,men;e, coordenar e presidir as reun=óes da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou cOflvênios de 'ater sse da associação, movimentar 

conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar 

e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

Assembléia Gera]; praticar todos os atos necessários à administração da 

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 

às re-jniões do Cor solho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e s pervisionar todos os serviços de 

escri`ór=o da a soc ç 	assinar conta cor.junca com os demais 

responsáveis e ass:nar com o Presidente rodos documentos concernentes 

a vida financeira da ADWAN secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 

as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 

como todos os documentos reativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 

manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de O erações compete: implementar e supervis;onar todos os 

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, reiativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 

de apoio cultural, bem como s-,Jpervisior.ar e ter sob sua guarda todo o 

património considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a 'ntegração da comunidade com o serviço 

prestado; 

Art. 14 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Gera; para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto po r, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde, 

que legalmente instituídas, coro o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conse'io Comunitário cumprirá as atribuições 

definidas pela legislação vigente so5re o serviço de radiodifusão 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 

aval 'acão. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

tFI 
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Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 

dias antes da Assembléia Geral de e.'eição, por requerimento a Comissão 

eieitorai, acompanhada de norninata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros bem como da referendum de, no 

mínimo , um décimo de associadas aptas a votar. 

10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 

bem como o voto cumulativo ou por procuração, 

§20 - A diretoria se.,á formada pe a chapa que alcanç r a maioria dos 

votos ou de acordo com a proporcionalidade cos votos obtidos por cada 

chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 

será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da err ssora, deverá respeitar todos os 

princípios e normas dispostas na legis'açáo vigente no território nacional 

sobre radiodfus o comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a t-ansfe. ncia da outorga e a formação 

de Fedes, excetuadas as situac es da guerra, calarnidade pública, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 

Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 

de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 17 - D Património e Receita da ADWAN será composto pelas 

contribuições sociais definidas pela Assemb;éia Geral, pelas doações, 

auxi'.ios e subven óes, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 

juros de depósitos bancários e aplicaç o 	nanceira, pelos saldos de 

exercícios financeiras anteriores transferidos para a conta patrimonial, 

por valores adv':ndos de suas atividades corunitár:as, bem como por 

aqueles decorreres do patrocínio sob Forma de apoio cultura. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 

diretoria e nenh -,~m membro de se--, quac o diretivo será remunerado. 

VII -- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Ar. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no -ado ou ern parte, por 

deliberação 	da 	Assem,blê a 	Geral 	Extraordinãria, 	especialmente 

convocada para este m. 

Art. 190 - A diss olucáo da ADWAN ocorrerá secundo decisão de 

Assembléia Geral, e o remanescente de seu património líquido, será 

destinado a entidade de rires râo económicos congénere, definida na 

As sem b;éia. 

. 	I 	
IiM1 
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resoFvidos pela diretoria 

com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado, 

Art. ]. - O presente estatuto, aprovado em Assembléia Geral 

Extraordinária convocada especialmente para este fim, revoga o estatuto 

anterior e entra em vigor na data do seu registro no Cartório. 

Corno ninguém mais desejasse fazer o uso de palavras, o senhor Lourival 

Rocha Filha declarou encerrados os trabalhos da presente Assembleia, 

que eu Luiz André Silveira Barreto, digitei a presente ata que, depois de 

lida e aprovada, vai assinada por todos os associados presentes que 

assinam a lista de presença 4 anexo, bem como pelo Bel. Luciano Pinto 

Dárea - OAB/BA 8.134. 
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NOME CPF ASSINATURA 

918.521.105-20 

110.777,605-82 

012.856.645-07 

~ ,•- 	 }}}Y~_-~ -~ ~+r 'r .til 

' 	y 

Associação Comurdtári em Defesa do Desenvolvimento de WanderJey - ADDWAM 

— 	 M'rn€ci o de Wariderle 

Lista de Presen {a ria Assembjéi i do dia 07.05.2016 

903052.135-04 
F Jk 

 

. 	 J 

639.512.075-15 - 
. 

694.035,461-15  

030.815.655-29  

500.772.365-72 

931.335.91-53 1  

1,543.805-10 

284.73.15-15 

639.519.325- 0 r 

238,823.105-1,0 

' 	+ 471.527.735-72 

018.401.065-90 	! ______ 	 ______ 	 _____ 
MARCOS GOMES DA SILVA 	 1 1327209900 SP/BA 

LOURIVAL ROCHA FILHO 

LUCIANO PINTA OD REA 

ELIANIA LOURDES DA SILVA 

P
B TISTA RABELO DE SOUZA 

FERREIRA LIMA 

DEU DEDIT GO1ES DA SILVA FILHO 

LUIZ ANDRÉ BARRE 1'0 DA SILVEIRA 

REINALDO FFRREIRA DE LIMA 

SJLVAIIIA LOURDES DA SILVA 

OLIVEIRA 

ELENALDO CORREIA DE OLIVEIRA 

CARLOS HUMBERTO SANTANA 

PEREIRA 

PAULO TEXEIRA DE OLIVEIRA 

LUIZ CARLOS DE JESUS ARAÚJO 

CANDIDO RIOS DA SILVA 

5.388.501 P/BA 

01430853 36 SPf BA 

0887316778 SSP/BA 

08009973 41 SSP/BA 

19.297.657 SSP/BA 

(i(](»43  6 SSP/BA 

05451173 50 5P/BA 

1119787 P/BA 

1173f 301 47 SSPJBA 

718695739 SSP/BA 

0931116902 S P/BA 

RG 45769 EB BA 

10400 1110 SP/BA 

1194169523 P/13A 
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Assocfiaçâo CUrnLrr1Jtária em Dtszsff do Dascsfivofviezento de WanáerIey _ ADDW4M 

i kínicff fio de Wander'fey 

Lista de Presença na Assembléia do dia 07,05.2016 

NOME 	~- Rc 	CPF 
	

ASSINATURA 

4658531 S P/GO 012.529.675-43 

1528126 50 	P/5A 439.256.345- 4 _  

49.494, 289/0084-6i9 07.759.787-74 

55P/BA 

CNP1 21.603.65983 55P/BA 978.874.635-72 f { 

NP.l92.899.] J3f 0001-42 602.205,705-15 

(:NPi 14.760.136/0015 747.569.744-19 I 	' 

- ir 

	

k r 	 ~j 	/ 

	

~ 

:
~ 	~ 	~ 	

~ ~ 

500.713.g35-5; 
C_NPJ 03.536.788/0001-43 

16.175.112.18 S P/BA 059.338.985-97 r. 

ROBSON TRINDADE VIANA 

EUMARCOS RABELO DE SOUZA 

IGREJA DE NOSSO SENHOR JESUS 

CRISTO — João tista Cruz dos Reis 

Assteffaçán Cotmtsnitárïa da Mata - 

Gilrnar Pereira da Cântara 

l  COCÇÃO DE AMPARO AOS  

IDOSOS DE WANDERLEY- Josefa das 

santos da SIva _ 

PARÓQUIA SAO JOÃO BATISTA -- Pe. 

Assis Alexandí-e d t Silva 

ASSOO [A A PRODUTORES RODUTORES DE LEITE 

E CULTURAS IRRIGADAS DO 

MUICIPIO DE WANDERLEY — Valdeci 

Oliveira 

ALINE DE SOUZA PEREIRJ\ 
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RELATÓRIO 

0 CONSELHO COM UNIÁRIO da Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento 

de Wanderley-Adwan, legal-neste constituica conforme reunião ordinária realizada em 07 de 

maio de 2016 vern aduz;r que a programaç o da WANDERLEY FM 104,9, está co, ~forme, dispõe 

a Lei respeito da matéria, uma ver que contém, na sua programação diária, informação, fazer, 

manifestações culturais, artísticas, folcl6rica5 e tudo aquilo que possa contribuir para o 

desenvoIvírne to ce comunidade, sem discriminação de raça, reflg]ão, sexo, convicções politico-

particárias e condições sociais, 

Vale ressaltar que a erlissora em questão, sempre resp€atou os valores éticos e sacias da pessoa 

e da fa ri,Iia e dando oportunidade á manifestação das diferentes opiniões sobre a mesmo assunto, 

Transrn=te ?rograrnas de cunho educatvo e i~fornatJvo, inclusive a VOZ DO BRASIL em 

conformidade com determina o expressa do Governo Federal. 

As propagandas, que são a fonte de sobrevivência da emissora, são em orr a de apoia 

culFal e de estabeiecimentos localizados na sua área de cobertura, 

1''Vander;ey, 13 de :raia ce 2016. 

] AO BATISTA CRUZ DOS IZE15 -IGREJA DE NOSSO SENHOR JESUS CRISTO/ 

V AND RLEY-BAHIA. CNPJ 4T94.289/0O4-9 

dILMAR PER RA DA C tÁRA -` O 1I ÇAO COr.ILMUNITARIA DA MATA 

CNPi 01,960.506/0001.05 

VALÕJ CI OLIVEIRA - ASSO A AO DOS PRODUTORES DE LEITE E CULTURQAS IRRIGADAS 

DO MU,V?CIPIO DE ,ANDER;EY/BA CNP 03.536,788/0001-43 

1 ~J¿} 	'  	{ 'tn ~ /imo 	r 	f 	~~ 	'}.i.. 1 lf','-~- 

J)D~EFA;IbOS SANTOS DA SILVA - A 0CIÃÇAO CÕMUIN~TARIA DE AMPARO AOS IDOSOS 

!E V--"A11'ÓERLEY/BAHIA- CNPJ 44006.002317/2001-95 

pS 9 	1 

Pe. ASSIS ALEXANDRE DA SILVA - PARÓQUIA DE 5.O JOÃO BATISTA DE 

WW'WANDE LEY-CNPJ 1476013610015-00 
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ASSOCIAÇÃO 	OM NIT RIA EM DEFESA DO 
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY  

'RUA LAUREANO JOSÉ DE ANDRADE, 10 

CENTRO -- WANDERLE -BAHIA. 

CEP 47940-000 

.C_, 
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Ao Ministério dás Cornunkaçóes. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar. 

CEP: 70044-900 ! Brasiiia-OF 

Fone: (61) 2027-6281 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.015655/2015

ASSOCIACAO COMUNITRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: WANDERLEY/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0439304).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.3.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Requerimento 1193976).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Requerimento 0813834). (21.1.2015 - 21.1.2019)
Presidente: Lourival Rocha Filho;
Vice-Presidente: Luciano Pinto Dórea;
Secretário(a): Deusdedit Gomes da Silva Filho;
Tesoureiro(a): João Batista Rabelo de Souza;
Diretor(a) de Patrimônio: Júlio Ferreira Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 28 (Requerimento 0813834).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 0711914.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões ANATEL 0711914.
7) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 0813834).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 14 (Requerimento 1193976).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Os cargos eleitos na Ata de 21.1.2015 são: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor de
Patrimônio. Por outro lado, os cargos diretivos previstos no estatuto são: Diretor Geral, Diretor Administrativo e
Diretor de Operações. Além disso, o mandato previsto na Ata é de quatro anos, enquanto o do estatuto é de dois.
Assim, a Entidade deve regularizar a situação.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19088/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015655/2015-90.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY , executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Wanderley, estado da Bahia, apresentou resposta
à exigência contida na Nota Técnica nº 27089/2015/SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Os cargos eleitos na Ata de

20/12/2014 (empossados em

21/1/2015) são: Presidente,

Vice-Presidente, Secretário,

Tesoureiro e Diretor de

Patrimônio. Por outro lado, na

reforma estatutária, os cargos

previstos são: Diretor Geral,

Diretor Administrativo e Diretor

de Operações.

 
Além disso, o mandato previsto

à época da Ata de 20/12/2014

era de quatro anos, reduzido na

reforma estatutária a dois anos.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação corrija as

divergências, adequando os

cargos eleitos e o mandato aos

previstos no estatuto.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO
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3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 02/08/2016, às 13:56, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1264132 e o código CRC 7A7CFA14.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28694/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
Rua Laureano José de Andrade, nº 15
​47.940-000 - Wanderley – BA
​CNPJ n° 03.158.031/0001-63

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015655/2015-90.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19088/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1264171 e o código CRC B5BCFFA6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28694/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015655/2015-90 - Nº SEI: 1264171
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Wanderley, 12 de outubro de 2016. 

Ilmo. Srs. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Sec. de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Dep. de Acompanhamento de Avaliação de Serv. de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

A Associação Comunitária em Defesa do 

Desenvolvimento de Wanderley, através de um dos seus representantes legal, 

vem, em Referência a Nota Técnica n° 19088/2016/SEI-MCTIC, Processo 

539000.015655/2015-90, vem perante Vossas Senhorias aduzir o seguinte: 

Que na verdade no Estatuto Anterior constava como cargos a 

de presidente, vice-presidente, Tesoureiro, Secretário e Diretor de Patrimônio e o 

mandato previsto era também de quatro anos. 

Acontece Senhores, que nos foi solicitado em nota técnica 

anterior a esta, algumas modificações no estatuto. 

Pois bem, na ultima assembléia realizada, foi aprovado o novo 

estatuto onde os cargos previstos são os de Diretor Geral, Diretor Administrativo e 

Diretor de Operações, bem como o mandato constante no novo Estatuo da nossa 

entidade prevê dois anos. 

Vale ressaltar que este novo estatuto foi baixado no site da 

entidade, ou seja, no do Ministério das Comunicações, devidamente atualizado e 

com as inovações introduzidas no Novo Código Civil. 

Assim, salvo melhor juízo, entendemos que um novo 

estatuto foi aprovado pela assembléia, e está devidamente registrado no 

cartório competente, consoante faz certo os documentos anteriormente enviados à 

esta respeitável entidade, suprindo, conseqüentemente, as divergências apontadas. 

Atenciosamente, 

LOURIVAL ROCHA FILHO 

Diretor Geral 

DOCUMENTO BdTREOIJE PELO WRRElO 

ES SO 1 	~~~OÜt ras 
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Sec. de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 Andar 

Brasília - DF 

CEP 70044-900 

Fone (61) 2027 -6281 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.015655/2015

ASSOCIACAO COMUNITRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: WANDERLEY/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Deusdedit Gomes da Silva Filho 694.035.461-15 Secretário 21/01/2015
21/01/2019

Lourival Rocha Filho 918.521.105-20 Presidente 21/01/2015
21/01/2019

João Batista Rabelo de Souza 903.052.135-04 Tesoureiro 21/01/2015
21/01/2019

Luciano Pinto Dórea 110.777.605-82 Vice-Presidente 21/01/2015
21/01/2019

Júlio Ferreira Lima 639.512.075-15 Diretor de
Patrimônio

21/01/2015
21/01/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0439304).
1.1) Data de postagem/SEI: 26/3/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Requerimento 1193976).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Requerimento 0813834). (21/1/2015 - 21/1/2019)
Presidente: Lourival Rocha Filho;
Vice-Presidente: Luciano Pinto Dórea;
Secretário(a): Deusdedit Gomes da Silva Filho;
Tesoureiro(a): João Batista Rabelo de Souza;
Diretor(a) de Patrimônio: Júlio Ferreira Lima.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 28 (Requerimento 0813834).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 0711914.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões ANATEL 0711914.
7) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 0813834).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 14 (Requerimento 1193976).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1534/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO
DE WANDERLEY, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Wanderley/BA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653159 e o código CRC 3925C81C.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1653159
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Wanderley
Município: Wanderley Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY CNPJ: 03.158.031/0001-63
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA WANDERELEY FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SAO TEODORO SN Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03158031000163 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 47940000 Logradouro: RUA SAO TEODORO SN 

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Wanderley Distrito: Wanderley SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 47940000 Logradouro: RUA SÃO TEODORO

Número: S/N Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO Estado: BA
Município: Wanderley Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400004961999 Fistel: 50013711636

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

481 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2003 25/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

45278 ATOATO  SCMSCM  07/07/2004 08/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

646 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/06/2005 23/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51499 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 09: 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY -
CNPJ/CPF(03.158.031/0001-63) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: WANDERLEY/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS594

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.015655/2015-90

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY

 

Em atenção ao Memorando n° 1534/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53554.003114/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe da Anatel para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
21/05/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
21/03/2017, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1745471 e o código CRC 9EDA6208.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1745471
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID730144-0> PORTARIA Nº 471, DE 8 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007269/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
do Rio de Janeiro(Serra do Medanha), Estado do Rio de Janeiro, através do canal 32 (trinta e dois), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730152-0> PORTARIA Nº 473, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007264/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, através do canal 50 (cinqüenta), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730185-0> PORTARIA Nº 474, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006087/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, através do canal 44 (quarenta e quatro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID732784-0> PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

478 53000.001931/01 Associação da Rádio Alternativa FM Barra do Corda/MA
479 53000.002979/01 Centro Cultural de Josenópolis Josenópolis/MG
480 53103.000244/99 Associação Educacional de Frei Miguelino Frei Miguelino/PE
481 53640.000496/99 Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wan-

derley - ADWAN
Wa n d e r l e y / B A

482 53640.000978/98 Associação Beneficente e Comunitária do Movimento Sócio-Cultural
e Educativo de Itatim - ABCCI

Itatim/BA

483 53640.001202/98 Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono Bruno Oliveira -
ACNCDBO

Nova Canaã/BA

484 53650.000136/01 Associação dos Defensores da Cultura e da Arte Popular de Ca-
tunda

Catunda/CE

485 53650.000837/01 Associação de Desenvolvimento Social e Comunicação Popular de
Paraipaba

Paraipaba/CE

486 53650.000885/01 Associação Beneficente Dom Lino - ABDL Russas/CE
487 53650.000922/01 Associação de Desenvolvimento Comunitária da Comunidade de As-

saré
Assaré/CE

488 53650.001283/99 Associação Comunitária de Joaninha Ta u á / C E
489 53650.001306/99 Associação Beneficente Frei Diogo de Paramoti Paramoti/CE
490 53665.000047/01 Associação de Moradores de Nova Rosalândia - TO - (AMNR) Nova Rosalândia/TO
491 53670.000183/99 Associação Comunitária de Abadia de Goiás Abadia de Goiás/GO
492 53680.000825/98 Ação Social Mirandense Miranda do Norte/ MA
493 53690.000561/99 Associação Comunitária Paranaitense para o Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural
Paranaíta/MT

494 53690.000623/99 Associação Amigos do Vale Guaporé (AAVG) Pontes e Lacerda/MT
495 53720.000370/99 Sociedade Assistencial de São João Batista - SAB São João Batista/MA
496 53740.000170/99 Associação de Convivência Artística e Cultural de Janiópolis Janiópolis/PR
497 53740.000764/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Goioerê
Goioerê/PR

498 5 3 7 4 0 . 0 0 11 6 8 / 9 8 ACOCAB - Associação Comunitária do Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Boa Vista da Aparecida - PR

Boa Vista da Aparecida/PR

499 53770.002754/98 Associação Anunciação Cantagalo/RJ
500 5 3 7 9 0 . 0 0 111 3 / 9 8 Associação Comunitária e Assistencial MANJE Rio Grande/RS
501 5 3 7 9 0 . 0 0 11 5 3 / 0 1 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC Barros Cassal/RS
502 53830.000529/00 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Mesópolis - ADACME
Mesópolis/SP

503 5 3 8 3 0 . 0 0 0 9 11 / 0 2 Associação de Comunicação ComunitáriaVida Nova Porto Ferreira/SP
504 53830.001226/02 Sociedade de Assistência e Ocupação do Menor - PROAME Presidente Alves/SP

MIRO TEIXEIRA

<!ID732785-0> PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

509 53660.000276/99 Associação Benevente de Moradores Anchieta/ES

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID731931-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 16 de julho de 2003

Nº 987 - Ref.: Processo n.º 53500.005317/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra a decisão proferida pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 464/2003-CD, datado de 15 de
abril de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de chamadas de Longa Distância Nacional Origi-
nadas Completadas - Noturno - Consolidado”, prevista no art. 6º do
Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de
julho de 2003, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de
junho de 2003, e de conformidade com a Nota Técnica n.º
469/2003/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 9 de junho de 2003, da Procu-
radoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731932-0>
Nº 999 - Ref.: Processo n.º 53500.003235/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 215/2003/CD, datado de 7 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de atendimento às solicitações de mudança de en-
dereço de usuários residenciais em até 3 dias úteis”, prevista no art.
13 do Plano Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 553, de 11 de
junho de 2003, conhecer do Pedido, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n. 092/2003-GCAV, de 6 de junho
de 2003 e de conformidade com o Parecer n.º 209/2003/PGF/PFE-
RMF/Anatel, de 12 de maio de 2003, da Procuradoria Federal Es-
pecializada da Anatel.

<!ID731923-0>
Nº 1.010 - Ref.: Processo n.º 53500.000923/2001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do
Maranhão S/A - TELMA, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 319/2003/CD, datado de 27 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Taxa de atendimento às solicitações de mudança de endereço de
usuários residenciais em até 3 dias úteis” prevista no art. 13, do Plano
Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado -
PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998,
decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de
2003, não conhecer do Pedido, por intempestivo, mantendo os termos
da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade
com o Parecer n.º 290/2003/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 6 de junho
de 2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731924-0>
Nº 1.014 -Ref.: Processo n.º 53500.007712/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, atual denominação da Telecomuni-
cações de Sergipe S/A - TELERGIPE, contra a decisão proferida pelo
Conselho Diretor, por meio do Despacho n.º 211/2003-CD, datado de
5 de março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Número de contas com reclamação de erro em cada 1.000 contas
emitidas - modalidade longa distância nacional”, prevista no art. 36
do Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela
Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de 2003, conhecer do
Pedido e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os termos da
decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
n.º 103/2003/GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade com
o Parecer n.º 240/2003/PGF/PFE-MCBS/Anatel, de 27 de maio de
2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731925-0>
Em 17 de julho de 2003

Nº 1.024 - Ref.: Processo n.º 53500.008554/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Ma-
to Grosso S/A - TELEMAT, Concessionária do STFC, Setor 23 do
PGO, contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do
Despacho n. 520/2003/CD, datado de 16 de abril de 2003, nos autos
do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a verificação do

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA EM DEFESA DO DESENV DE WANDERLEY
ADWA

CNPJ: 03.158.031/0001-63

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:09:17 do dia 27/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 27/04/2017 14:21
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.158.031/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/05/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADWAN
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

CASTRO ALVES
NÚMERO

109
COMPLEMENTO

 
CEP

47.940-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

WANDERLEY
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/04/2017 às 14:09:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9339/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015655/2015-90.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley, estado da Bahia, por
meio da Portaria nº 481, publicada no DOU de 25/9/2003, e Decreto Legislativo nº
646, publicado no DOU de 23/6/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 23/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/3/2015, à fl. 1 (Requerimento 0439304),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Lourival Rocha Filho;

Vice-Presidente: Luciano Pinto Dórea;

Secretário(a): Deusdedit Gomes da Silva Filho;

Tesoureiro(a): João Batista Rabelo de Souza;

Diretor(a) de Patrimônio: Júlio Ferreira Lima.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Requerimento
0439304)
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  Requerimentos 0813834
e 1193976

2
Estatuto social atualizado e registrado

no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 2 a 11

(Requerimento
1193976)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  
fls. 14 a 16

(Requerimento
0813834)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
fls. 23 a 28

(Requerimento
0813834)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 14 (Requerimento
1193976)

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 1 (Requerimento

0813834)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1838672

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e
atual

X  CNPJ 1838673

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno CGFI
1745471

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1838676).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.015655/2015-90, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE
WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Wanderley / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/04/2017, às
19:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às
10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 04/05/2017, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/05/2017, às 19:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1840114 e o código CRC D872CF27.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1840114
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.015655/2015-90

Entidade: Associação Comunitária Em Defesa do Desenvolvimento de
Wanderley

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.015655/2015-90
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 9339/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1840114), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859823 e o código CRC C89009DF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.015655/2015-90, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE
WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Wanderley / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1859823
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PORTARIA Nº 2626/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869237 e o código CRC F6D3E62C.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1869237
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.015655/2015-90, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE
WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Wanderley / BA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869258 e o código CRC AA6854DF.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1869258
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.015655/2015-90

Entidade: Associação Comunitária Em Defesa do Desenvolvimento de
Wanderley

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2626/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975659 e o código CRC E0F58605.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1975659
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.490-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.491-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.612-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA
DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.613-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000691/2001 e nº
53900.029948/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TAIÚVA - ARCT, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Taiúva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.618-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001361/1998 e nº
53900.046846/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOUVORES AO
REI DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Campo Grande / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.620-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000004/1999 e nº
53900.047333/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirante da Serra / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.622-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001512/2001 e nº
53900.046496/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES DE CACHOEIRA DOURADA - GO E DIS-
TRITOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Dourada /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.624-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.625-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000056/2000 e nº
53900.017272/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SANTA EDVIGES, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.626-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDER-
LEY, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.628-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000810/1998 e nº
53900.012580/2015-95, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI DE BAIXO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari de Baixo / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.629-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939436 e o código CRC 812E434D.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 1939436
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27881/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
Rua Laureano José de Andrade, nº 15
​47.940-000 - Wanderley – BA
​CNPJ n° 03.158.031/0001-63
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.015655/2015-90.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Em Defesa do Desenvolvimento
de Wanderley, Lourival Rocha Filho, sediada em Wanderley – BA, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 25/09/2013, conforme Portaria nº 2.626, de
07/06/2017, publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1985699 e o código CRC DBFDBA59.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 27881/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015655/2015-90 - Nº SEI: 1985699
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30328/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO  No ofício
de n° 28460, encaminhado juntamente com este ofício, onde se lê "foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 14/06/2012" leia-se
08/11/2014.DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY
Rua Laureano José de Andrade, nº 15
​47.940-000 - Wanderley – BA
​CNPJ n° 03.158.031/0001-63

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 27881, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 25/09/2013" leia-se
23/06/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2024803 e o código CRC FA531FBB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30328/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015655/2015-90 - Nº SEI: 2024803
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EM nº 00858/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.015655/2015-90, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Wanderley / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.015655/2015-90
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 09:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258751 e o código CRC 6EA0CCA6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 2258751
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327786)         SEI 53900.015655/2015-90 / pg. 109



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.015655/2015-90.

Entidade: Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de
Wanderley.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349735 e o código CRC 4EA2EEF9.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015655/2015-90,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária em Defesa do
Desenvolvimento de Wanderley, inscrita no CNPJ nº 03.158.031/0001-63, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 23 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Wanderley, estado da Bahia, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9339/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2626, de  07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 4349735
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EM nº 00709/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015655/2015-90, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, inscrita no CNPJ nº 
03.158.031/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de junho de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wanderley, estado da Bahia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9339/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2626, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36038/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.015655/2015-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684628 e o código CRC 40E6EF3F.

Referência: Processo nº 53900.015655/2015-90 SEI nº 4684628
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